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<!ID338923-1> DECRETO DE 14 DE OUTUBRO DE 2004

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério do Desen-
volvimento Agrário, crédito suplementar no valor de R$ 1.833.000,00, para
reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, incisos I, alínea “a”, e IX, da Lei no

10.837, de 16 de janeiro de 2004,

D E C R E T A:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 10.837, de 16 de janeiro de 2004), em
favor do Ministério do Desenvolvimento Agrário, crédito suplementar no valor de R$ 1.833.000,00 (um
milhão, oitocentos e trinta e três mil reais), para atender a programação constante do Anexo I deste
Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I - excesso de arrecadação de Doações de Entidades Internacionais no valor de R$ 933.000,00
(novecentos e trinta e três mil reais); e

II - anulação parcial de dotação orçamentária no valor de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais),
conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de outubro de 2004; 183º da Independência e 116º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega

1047 DESENVOLVIMENTO INTEGRADO E SUSTENTAVEL DO SEMI-ARIDO - CONVIVER 933.000

P R O J E TO S 

21 631 1047 5160 DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL PARA OS ASSENTA-
MENTOS DA REFORMA AGRARIA NO SEMI-ARIDO DO
NORDESTE

933.000

21 631 1047 5160 0020 DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL PARA OS ASSENTA-
MENTOS DA REFORMA AGRARIA NO SEMI-ARIDO DO
NORDESTE - NA REGIAO NORDESTE

933.000

F 3 2 90 0 195 733.000

F 4 2 90 0 195 200.000

TOTAL - FISCAL 1.833.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.833.000

ORGAO : 49000 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO
UNIDADE : 49101 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0139 GESTAO DA POLITICA DE DESENVOLVIMENTO AGRARIO 900.000

AT I V I D A D E S 

21 121 0139 2103 FORMULACAO E AVALIACAO DA POLITICA DE DESEN-
VOLVIMENTO AGRARIO

900.000

21 121 0139 2103 0001 FORMULACAO E AVALIACAO DA POLITICA DE DESEN-
VOLVIMENTO AGRARIO - NACIONAL

900.000

F 3 2 90 0 100 900.000

TOTAL - FISCAL 900.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 900.000

<!ID338923-2>

ORGAO : 49000 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO

UNIDADE : 49101 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 900.000

AT I V I D A D E S 

21 122 0750 2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 900.000

21 122 0750 2000 0001 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NACIONAL 900.000

F 3 2 90 0 100 450.000

F 4 2 90 0 100 450.000

<!ID338930-0> DECRETO DE 14 DE OUTUBRO DE 2004

Cria a Comissão Interministerial para im-
plementação do IV Fórum Global de Com-
bate à Corrupção, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição

D E C R E T A :

Art. 1º Fica criada a Comissão Interministerial para imple-
mentação do IV Fórum Global de Combate à Corrupção, composta por
um representante e um suplente de cada órgão a seguir indicado:

I - Controladoria-Geral da União, que a coordenará;

II - Casa Civil da Presidência da República;

III - Secretaria de Comunicação de Governo e Gestão Es-
tratégica da Presidência da República;

IV - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da
República;

V - Ministério da Justiça;

VI - Ministério da Fazenda;

VII - Ministério das Relações Exteriores;

VIII - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;

IX - Ministério da Cultura; e

X - Ministério do Turismo.

§ 1º A Comissão Interministerial promoverá a articulação
entre os órgãos que a compõem, com vistas à integração das ati-
vidades relacionadas ao evento.

§ 2º Os integrantes da Comissão Interministerial serão res-
ponsáveis pela implementação, nos seus respectivos órgãos, das ações
necessárias à realização do IV Fórum Global.

§ 3º Os representantes de que trata este artigo, juntamente com
os seus suplentes, serão indicados pelos titulares dos respectivos órgãos
e designados pelo Ministro de Estado do Controle e da Transparência.

§ 4º A Controladoria-Geral da União poderá solicitar a co-
operação de outros órgãos do setor público e estabelecer formas de
colaboração com entidades da comunidade acadêmica e da sociedade
civil, com vistas à organização do IV Fórum Global.

Art. 2o O Ministro de Estado do Controle e da Transparência
poderá instituir grupos executivos, cuja composição e funcionamento
serão por ele definidos, para dar apoio à Comissão Interministerial.

Art. 3o A participação na Comissão Interministerial e nos
grupos executivos será considerada prestação de serviço público re-
levante, não remunerada.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de outubro de 2004; 183º da Independência e
116º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Waldir Pires
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MINISTÉRIO DO ESPORTE

DECRETO DE 14 DE OUTUBRO DE 2004

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso XXI, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no Decreto nº 36.328, de 15 de outubro de 1954, resolve:

CONCEDER

aos atletas integrantes da Delegação do Brasil aos XII Jogos Pa-
raolímpicos de Atenas 2004, pela brilhante participação e memoráveis
conquistas brasileiras, as seguintes distinções honoríficas do Mérito
Desportivo:

I - Cruz do Mérito Desportivo:

AT L E T I S M O :
Ádria Rocha Santos;
André Luiz Garcia de Andrade;
Antônio Delfino de Souza;
Aurélio Guedes dos Santos;
Maria José Ferreira Alves;
Moisés Vicente Neto;
Odair Ferreira dos Santos;
Ozivan dos Santos Bonfim;
Roseane Ferreira dos Santos;
Simone Camargo da Silva;
Sônia Maria Pereira de Gouveia;
Suely Rodrigues Guimarães;
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